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PROJETO DE LEI 01-00636/2013 da Vereadora Sandra Tadeu (DEM)  
“Dispõe sobre a instalação de avisos de segurança em escadas rolantes, de 
qualquer estabelecimento com circulação de público na Cidade de São Paulo, e dá 
outras providências.  
A Câmara Municipal de São Paulo D E C R E T A:  
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação nas escadas rolantes 
ou nas áreas adjacentes de avisos aderentes de fácil visualização, inclusive com 
indicação tátil, orientando os usuários quanto ao uso adequado e os cuidados que 
devem ser observados para se evitar eventuais acidentes.  
Parágrafo único. Os avisos devem conter informações específicas para a utilização 
das escadas rolantes por crianças e pessoas com problemas de mobilidade.  
Art. 2° O descumprimento ao disposto nesta Lei acarretará ao infrator as seguintes 
penalidades:  
I - advertência, com prazo de trinta dias para regularização;  
II - multa de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) na primeira autuação;  
III - multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais) na segunda autuação;  
IV - suspensão da licença de funcionamento, por prazo indeterminado.  
Parágrafo único. O valor da multa de que trata os incisos deste artigo será 
atualizado anualmente pela variação do índice de Preços ao Consumidor Amplo - 
IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, acumulada 
no exercício anterior, sendo que no caso de extinção desse índice será adotado 
outro, criado por lei federal, que reflita e recomponha o poder aquisitivo da moeda.  
Art. 3º O Poder Público regulamentará a presente Lei, no que couber, no prazo 
máximo de 90 (noventa) dias, contados da data de sua publicação.  
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
Sala das Sessões,  Às Comissões competentes”.  
 


